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TOMADA DE PREÇO Nº 006/2018

Às oito horas e trinta minutos do dia dois do mês de abril do ano de 
dois mil e dezoito, no Depto de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis, realizou-se a sessão pública para recebimento 
e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação 
e propostas de preços apresentados em razão do certame lici-
tatório na modalidade Tomada de Preço nº 006/2018, tendo por 
objeto a contratação de empresa para construção de cobertura 
em estrutura metálica na Escola Municipal do Campo de Eduardo 
Chaves, localizada na Comunidade de Eduardo Chaves. Em que 
pese ter sido dado ampla divulgação ao certame, nenhuma em-
presa demonstrou interesse na participação, pelo que, declara-se 
o presente DESERTO.

Vanessa Ap. Becher Sass
Membro da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2018

OBJETO: Contratação de empresa devidamente cadastrada na 
Copel para execução de 42 projetos aprovados pela Copel de ex-
tensão de rede.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 405.874,56 (Quatrocentos e 
cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos).
DATA: 23 de abril de 2018, às 08h30m.
INFORMAÇÕES: As informações poderão ser obtidas no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e também junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Membro da CPL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 003/2018-CMDCA

 Dispõe sobre a aprovação do o TERMO DE ADESÃO E O FOR-
MULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO 

AO PROGRAMA DE APOIO E FORTALECIMENTO DA 
ATUAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO 

PARANÁ, no valor de R$ 100.000,00.

 Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição 
da República Federativa doBrasil de 1988, o qual prevê como de-
ver “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 
ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cul-
tura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e àconvivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negli-
gência,discriminação, violência, crueldade e opressão”;
 Considerando o disposto do artigo 131 da Lei Federal nº 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe 
que: “O Conselho Tutelar é órgão permanente eautônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e adolescente previstos nessa lei”;
 Considerando o disposto no artigo 15, inciso VII da Lei 
Estadual n° 19.173/2017, responsável pela organização da po-
lítica da criança e do adolescente no Estado do Paraná, o qual 
cria “programas de apoio à Gestão Municipal: que se destinam 
à transferência de recursos financeiros para o aprimoramento à 
gestão e ao controle social da política da criança e doadolescente 
nos Municípios, por meio do Índice de Gestão Descentralizada – 
IGD da Política daCriança e do Adolescente – SEPCA e ao apoio 
e fortalecimento da atuação dos ConselhosTutelares”;
 Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
9.621/2013, res ponsável pela publicação do Plano Decenal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, mais 
especificamente no Eixo 6 – Objetivo 3, o qual estabelece como 
meta: “Fortalecer osConselhos Tutelares e Conselhos Municipais 
de direitos da criança e do Adolescente através de instrumentali-
zação técnica e melhoria das estruturas para o exercício de suas 
atribuições”; 
 Considerando o disposto no Decreto nº 10.455/2014, o 
qual regulamenta a transferência automática de recursos do Fun-
do Estadual para Infância e Adolescência – FIA, para os Fundos 
Municipais para Infância e Adolescência, em atendimento a Lei 
Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991;
 Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – CED-
CA/PR Estabelece os procedimentos de repasse de recursos na 
modalidade Fundo a Fundo para o fortalecimento das estruturas 
dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná.

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
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ÇA E DO ADOLESCENTE de Prudentópolis - Pr, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal 8.069/90, Estatuto 
da Criança e do Adolescente e de acordo com a  Lei Municipal 
2.143/2015 e deliberação da 1ª Reunião Ordinária, realizada no 
dia 13/03/2018, conforme Ata nº 01/2018-CMDCA

RESOLVE:

 Art. 1° - Aprovar o TERMO DE ADESÃO E O FORMU-
LÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO AO 
PROGRAMA DE APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO 
DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ,  no 
valor de R$ 100.000,00;

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data;

 Art. 3º - Publique-se.

Prudentópolis, 28 de março de 2018.

ANDRÉA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidente do CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 011/2018

Considerando o trâmite perante o Poder Legislativo Municipal do 
projeto de lei 011/2018 de iniciativa do Poder Executivo o qual 
dispõe acerca da “Dispõe sobre a outorga de Concessão de di-
reito real de uso à Associação dos Revendedores de Insumos 
Agropecuários dos Campos Gerais – ASSOCAMPOS, e dá outras 

providências”.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE

 Artigo 1º - Designar os Vereadores Jaison Kuhn, Lade-
miro Budnik e Audio Charachouski para; em conjunto, comporem 
sob a presidência do primeiro, comissão especial para o fim de 
realização de vistoria, e avaliação do imóvel com área de 4.131,00 
m2, parte da matrícula 14.864  do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Prudentópolis, de propriedade do Município de 
Prudentópolis, sobre o qual dispõe o projeto de lei em análise; 
concedendo prazo de 05 (cinco) dias para a conclusão dos tra-
balhos e apresentação de relatório opinativo pelo deferimento ou 
apontamento de eventual objeção técnica à aprovação do referido 
projeto de lei.

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de sua edição.

Gabinete da Presidência, em 02 de Abril de 2018.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal
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